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PORTARIA QUE DETERMINA O USO DA LOGOMARCA “CINQUENTENÁRIO DA
IMPLANTAÇÃO” NOS EXPEDIENTES PRODUZIDOS DURANTE O ANO DE 2014, NAS

VIATURAS E AERONAVES DO CBMDF.

Portaria n° 05, de 12 de fevereiro de 2014.

Determina  o  uso  da  logomarca
“Cinquentenário  da  implantação”  nos
expedientes  produzidos  durante  o  ano
de 2014,  nas viaturas e aeronaves do
CBMDF. 
. 

O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III e VI,
do Decreto n.° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o inciso I do artigo 10-B da Lei n.°
8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, resolve: 
Art.  1°  Determinar  o  uso da logomarca “Cinquentenário  da implantação”  nos expedientes  da
Corporação, na forma do anexo 3 desta Portaria e observando o Manual de Redação Oficial do
CBMDF. 
§ 1° A logomarca será fixada no canto superior esquerdo dos expedientes até o dia 31 dez. 2014,
em substituição ao brasão atual do CBMDF; 
§ 2° Os expedientes produzidos a partir do dia 1° jan. 2015, voltarão a utilizar o brasão atual do
CBMDF. 
Art.  2°  Determinar  que todas as viaturas  e  aeronaves  do CBMDF,  sejam adesivadas  com a
logomarca a que se refere o artigo anterior desta Portaria. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS – Cel. QOBM/Comb. 
Comandante-Geral 



ANEXO 3 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
COMANDO-GERAL 
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